Aprova o ato que outorga permisséo
ao SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICA-
COES LTDA. para explorar servico
de radiodifusédo sonora em frequén-
cia modulada na cidade de Ipé, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria n® 80 de 30 de marco de 2011, que outorga permis-
sdo ao Sistema Excelsior de Comunicag¢des Ltda. para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
vico de radiodifusdo sonora em frequéncia modulada na cida-
de de Ipé, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.
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